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RESUMO

Este artigo propõe uma reflexão sobre a realidade dos trabalhadores 
rurais do município de Parintins, Estado do Amazonas, face às proble-
máticas relacionadas à dificuldade de acesso às informações e aos 
direitos previdenciários, sobretudo com as propostas de mudanças 
(im)postas por meio da reforma da previdência social em processo 
de tramitação no país. É fruto de uma pesquisa-ação realizada en-
tre 2015 e 2016 durante a execução de Projetos de Extensão no 
Instituto Nacional de Seguro Social, no Sindicato dos Trabalhadores 
e Trabalhadoras Rurais e Gleba Vila Amazônia.

PALAVRAS-CHAVE

Trabalhador Rural. Previdência Social. Reforma Previdenciária.

ABSTRACT

This article proposes a reflection about the reality of rural workers of the municipal 

district of Parintins, State of Amazon, face to the problematics related to the diffi-

culty to access information and the rights of the social welfare, above all with the 

proposals of changes put or imposed through the reform of Social welfare currently 

in process in the country. It is fruit of a research-action accomplished in 2015 and 

2016 during the execution of Projects of Extension in the National Institute of Safe 

Social, in the Union of the Workers and Rural Workers and Field of Amazonian Town.
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INTRODUÇÃO

O debate que envolve o trabalhador rural no contexto da reforma 
da previdência social se apresenta como questão preocupante no 
cenário contemporâneo. Uma vez aprovada, tal reforma irá interferir 
na dinâmica de acesso desses trabalhadores à previdência social, 
sobretudo se levada em consideração a ausência de informações 
referentes aos direitos previdenciários. No contexto amazônico, tal si-
tuação é ainda mais frequente, em especial nas comunidades rurais, 
que por suas singularidades geográficas e territoriais ficam, em sua 
maioria, à mercê de informações e dos direitos sociais constituídos.

Importa salientar que as comunidades rurais na Amazônia, espe-
cificamente na Região Norte do país, constituem-se num espaço de 
construção de identidades sociais, de projetos coletivos, bem como 
de manifestação da diversidade cultural (CHAVES, 2011). Assim, em 
decorrência de o ambiente amazônico ser constituído, em grande 
parte, de rios e florestas, predomina o uso do transporte fluvial para 
o acesso às comunidades rurais, diferenciando-se de outras regiões 
brasileiras, onde as estradas passam a ser o principal canal de lo-
comoção.

Essa é uma realidade presente no município Parintins, Estado do 
Amazonas, cuja população, em 2016, está estimada em 112.716 
habitantes (IBGE, 2016), sendo constituído por aproximadamente 
180 comunidades rurais. Porém, o munícipio conta com apenas uma 
Agência da Previdência Social responsável por atender demandas 
de Parintins e de cidades de estados vizinhos, como o Pará. Assim, 
questiona-se: que alternativa se apresenta ao trabalhador rural frente 
a esse cenário de ausência de informações e de possíveis mudanças 
na política de Previdência Social? De que forma o trabalhador rural 
está tendo acesso aos direitos previdenciários? Essas e outras inda-
gações são pertinentes na medida em que se visualiza a conjuntura 
social, econômica e política do país. 

Nesse ínterim, desde o ano de 2015, por meio de parcerias entre 
o curso de Serviço Social da Universidade Federal do Amazonas e o 
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Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, Agência de Parintins, têm 
sido realizados projetos de extensão e de pesquisa por meio dos 
quais tem se observado que grande parte dos trabalhadores rurais 
apresentam problemas no ato de requerer algum tipo de benefício 
ou auxílio previdenciário. Geralmente encontram dificuldades para 
organizar a documentação necessária, além da contradição infor-
macional existente entre o INSS e o Sindicato dos Trabalhadores e 
Trabalhadoras Rurais de Parintins – STTRP.

Dessa forma, visando levar maiores informações para os traba-
lhadores e divulgar os serviços do INSS no município de Parintins, 
os projetos desenvolvidos pautaram-se na metodologia da pesquisa-
-ação, visto que a execução dos projetos oportunizou atividades de 
intervenção junto aos trabalhadores rurais e, ao mesmo tempo, foi 
possível a realização de pesquisa como forma de se fazer, posterior-
mente, uma reflexão crítica sobre a realidade vivenciada.

A dinâmica da pesquisa-ação contemplou representantes do STTRP, 
funcionários do INSS e trabalhadores das comunidades pertencentes 
à Gleba Vila Amazônia. Ao público informante, foram aplicados formu-
lários e realizadas entrevistas durante a implementação das ações 
extensivas. Diante disso, este artigo propõe uma reflexão acerca da 
realidade dos trabalhadores rurais do município de Parintins-AM face 
às problemáticas relacionadas à dificuldade de acesso às informa-
ções e aos direitos previdenciários, sobretudo com as propostas de 
mudanças (im)postas por meio da reforma da previdência social em 
tramitação no país.

Para dar conta de responder à problemática sinalizada, num pri-
meiro momento o artigo tece considerações sobre o trabalhador rural 
na Amazônia; na sequência aborda a previdência social e o direito do 
trabalhador rural; por fim, enfatiza a realidade do tema em questão 
no município de Parintins dando destaque para a investigação realiza-
da junto aos trabalhadores que fazem parte da Gleba Vila Amazônia.
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O TRABALHADOR RURAL NA AMAZÔNIA

A diversidade ambiental e sociocultural é umas das marcas que ca-
racteriza a Região Amazônica. As formas tradicionais de trabalho 
existentes nessa região distanciam-se no tempo e espaço da orga-
nização do trabalho imposto pelo modo de produção capitalista. Isso 
por que, particularmente nas áreas rurais, a relação empregador e 
empregado ainda não é tão forte se comparado ao contexto urbano, 
mas uma força exercida pelo indivíduo visando sua subsistência sem 
tanta preocupação com a obtenção do lucro.

Vale destacar que as formas de trabalho na Amazônia assumem 
características distintas de acordo com o território onde as popu-
lações se encontram. Chaves (2001) argumenta que na Amazônia 
Central – fronteira do Amazonas com o Pará, local onde se situa o 
baixo Amazonas – as formas de trabalho ditas tradicionais ainda 
possuem forte predominância, sobressaindo-se a coletividade e a 
produção básica para o consumo, e geração de renda quando há 
necessidade.

Assim, esse processo de produção característico dessa região 
possibilitou o surgimento de profissões que não estão classificadas 
nas Normas Brasileiras de Ocupação, como: roçador, piaçaveiro, ca-
lafetador de embarcação, entre outros. “Ofícios tradicionais e moder-
nos que se misturam no universo amazônico, seja na zona rural ou 
urbana” (PINHEIRO, 2015, p. 23). Esses foram apreendidos por meio 
de técnicas transmitidas via ensinamentos orais que são repassa-
dos de geração a geração, bem como por meio de crenças, mitos e 
lendas que permeiam o imaginário do homem amazônico.

Todavia, no território que compreende a Amazônia Oriental, que 
abrange o Estado do Pará, a predominância do capital internacional 
é marcante, tendo em vista a presença de empresas transnacionais 
de mineração. Castro (1998) defende que os projetos de expansão 
na Amazônia sob a ótica do capitalismo foram impostos para a re-
gião na tentativa de atender ao interesse do grande capital, e esse 
processo teve impactos negativos no modo de vida, nas relações 
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de trabalho e nos direitos sociais das populações locais, pois, para 
manter o poder do capital, foi necessária a degradação do ambien-
te visando a produção de bens de consumo. Logo, nesse contexto 
específico da Amazônia, é possível identificar tanto formas tradicio-
nais quanto novas e sofisticadas formas de relações de trabalho. Ao 
mesmo tempo que o capitalismo se impõe na região, há também 
resistências por parte das populações tradicionais indígenas e não 
indígenas na perspectiva de melhores condições de vida e trabalho.

Na Amazônia, o trabalho assume não apenas a necessidade eco-
nômica; para além disso, nas “sociedades ditas ‘tradicionais’, no 
seio da pequena produção agro-extrativista, o trabalho é representa-
do por um caráter único, ou seja, reunindo nos elementos técnicos 
e de gestão, o mágico, o ritual, enfim, o simbólico” (CASTRO, 1998, 
p. 6). Esse simbolismo existente na Amazônia está interligado com 
a tríade homem-natureza-sociedade; desse modo, o cotidiano do 
trabalhador rural está entrelaçado pela influência das estações de 
inverno e verão, e uma temporalidade própria de quem vive nesse 
mosaico chamado Amazônia. 

Dentre as formas de organização do trabalho das diversas famí-
lias presentes na região, a figura do mutirão ou puxirum surge como 
uma forma coletiva de intensificação da mão de obra dos trabalhado-
res a fim de potencializar o resultado final em favor da coletividade. 
Isso é ponderado por Chaves (2001) ao afirmar que as populações 
amazônicas, em especial no Estado do Amazonas, apresentam mo-
dos singulares no cotidiano de vida e nas relações de trabalho. Isso 
é perceptível entre os povos tradicionais indígenas e não indígenas, 
onde o puxirum, ajuri ou mutirão são de suma importância para o 
sentido da coletividade.

Não obstante, o trabalho desenvolvido na Amazônia, mesmo exis-
tindo particularidades encontradas somente nessa região, é uma 
categoria fundante do ser social, pois ao modificar a natureza os 
homens modificam a sua própria realidade, criando e recriando 
suas condições de subsistência, garantindo assim a reprodução de 
sua vida em sociedade. Esse trabalho também traz aos homens a 
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capacidade de desenvolvimento de suas forças produtivas, a divisão 
social do trabalho e as relações sociais que são estabelecidas no 
seio de cada sociedade.

Fraxe, Pereira e Witkoski (2007) destacam que uma das formas 
mais importantes em que se apresenta o trabalho rural na Amazônia 
está relacionada à agricultura familiar. Ao fazer um estudo na região 
de Manaus e Coari, Estado do Amazonas, tais autores entendem que 
a agricultura familiar é um conjunto de atividades desenvolvidas em 
meios rurais, de grande relevância para a população que vive nesse 
espaço, possuindo diferentes características, que incluem atividades 
relacionadas ao cultivo de hortaliças, legumes, roças, criações de 
animais, entre outros. 

Além da agricultura familiar, o extrativismo vegetal e a criação de 
animais de pequeno porte são imprescindíveis para a reprodução 
das populações dessa região. Noda et al. (2001) observa em seus 
estudos que os agricultores na Amazônia trabalham cultivando diver-
sos produtos, seja para sua própria subsistência seja para comer-
cialização. Essa produção diversificada, além de permitir uma oferta 
constante, amplia variedade de alimento para o autoconsumo, pro-
porcionando maior estabilidade ao sistema produtivo. 

Para Torres (2000), a labuta diária do homem amazônico no traba-
lho pesado nos roçados, na mata fechada e nas águas escapa daqui-
lo que é tipificado como profissão pela sociedade moderna. Assim, a 
perspectiva eurocêntrica da sociedade acaba não reconhecendo as 
formas de ocupações presentes na Região Amazônica.

Com base nesse entendimento, de que forma o Estado via polí-
ticas públicas tem atuado para responder às necessidades dos tra-
balhadores rurais que, parcialmente, têm consolidado seus direitos 
sociais? Teixeira (2008) diz que, no Brasil, as políticas públicas quan-
do são criadas não levam em consideração todas as especificida-
des das regiões brasileiras, em especial da realidade amazônica, de 
modo que a diversidade de populações existentes tem dificuldades 
em ter acesso aos bens e serviços sociais, como é o caso da políti-
ca de previdência social.
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A PREVIDÊNCIA SOCIAL E O DIREITO DO TRABALHADOR RURAL

A sistematização de uma previdência social no Brasil deu-se a partir 
da criação da Lei Elói Chaves – 4682/23, a qual instituiu a criação 
das Caixas de Aposentadorias e Pensões (CAPs) para os trabalha-
dores urbanos e suas famílias. Estes tinham direito a assistência 
médica, a medicamentos e a aposentadoria financiados pela em-
presa e pelo empregado, já que era descontada do seu salário uma 
porcentagem para contribuição.

Note-se que as primeiras ações da previdência social não contem-
plavam os trabalhadores ligados às atividades rurais. As primeiras 
legislações voltadas para esse público só foram concretizadas a 
partir de 1963, com a criação do Estatuto do Trabalhador Rural, Lei 
n.º 4.214/63.

Referenciada lei criou o ‘Fundo de Assistência e Previdência do 

Trabalhador Rural’, que era constituído por 1% (um por cento) do valor 

dos produtos agropecuários colocados no mercado e que deveria ser 

recolhido pelo produtor, quando da primeira operação, ao Instituto de 

Aposentadoria e Pensões dos Industriários, mediante guia própria, até 

quinze dias daquela colocação (Art. 158) (BERWANGER, 2007, p. 72).

O Estatuto do Trabalhador Rural possibilitou a criação do Fundo de 
Assistência e Previdência do Trabalhador Rural. O fundo constituía 
na contribuição dos trabalhadores com 1% de sua produção para a 
previdência social, a fim de que este pudesse ser assistido com os 
benefícios previdenciários.

Todavia, tal lei não chegou a ser regulamentada, “mais uma vez, 
os camponeses ficaram desprotegidos, embora com lei protegendo-
-os” (BERWANGER, 2007, p. 75). No ano de 1967 é criado o Decreto-
lei n.º 276/67, que institui o Fundo de Assistência e Previdência do 
Trabalhador Rural – FUNRURAL. O mencionado decreto-lei teve por 
objetivo instituir o Plano Básico de Previdência Social para os em-
pregados e trabalhadores avulsos do setor rural da agroindústria 
canavieira.
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Anos depois, com a promulgação da Constituição Federal – CF 
de 1988 é que se pôde observar significativas mudanças quanto 
ao reconhecimento dos direitos dos trabalhadores rurais. A CF pas-
sou a equiparar os direitos de trabalhadores urbanos e rurais; hou-
ve também a redução da idade, os cônjuges passaram a ter direito 
aos benefícios previdenciários e nenhum benefício tornou-se inferior 
a um salário mínimo. Contudo, o texto constitucional não esclare-
cia as formas de acesso nem os tipos de benefícios que estariam 
voltados para esse público. Nesse sentido, é criada a Lei Orgânica 
da Seguridade social nº 8.212, a qual institui a organização da 
Seguridade Social, o Plano de Custeio; e a Lei nº 8.213, que dispõe 
dos Planos de Benefícios da Previdência Social.

O trabalhador rural passa a ser reconhecido como segurado es-
pecial, sendo a “pessoa física residente no imóvel rural ou em aglo-
merado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em 
regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 
terceiros a título de mútua colaboração” (BRASIL, 1991, p. 6).

No que se refere à concessão dos benefícios, esses trabalhado-
res passaram a ter direito a pensão por morte, salário maternidade, 
acidente de trabalho, aposentadoria por invalidez previdenciária e 
aposentadoria como segurado especial. Entretanto, para tal, preci-
savam comprovar o exercício de atividade rural.

Silva (2010) argumenta que, mesmo se observando os avanços 
da previdência social, ainda assim há dificuldades por parte dos tra-
balhadores em terem acesso a essa política pública, sobretudo a 
partir dos anos de 1990, em razão do acirramento da globalização 
e mundialização do capital, e da “reforma” do Estado que, revestido 
pelo projeto neoliberal, atendeu apenas à classe empresarial.

Em se tratando da Amazônia, consolidar o que está descrito na 
lei é um desafio para os trabalhadores rurais, uma vez que é fato 
a vasta extensão territorial, os aspectos geográficos em termos de 
deslocamento por meio dos rios e lagos, a dificuldade em comprovar 
o exercício da atividade rural através de documentação, além do nú-
mero insuficiente de agências para o atendimento dos trabalhadores, 
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os quais são obrigados a deslocar-se para outros municípios em 
busca de seus direitos.

A PREVIDÊNCIA SOCIAL NA REGIÃO AMAZÔNICA:
REFLEXÕES SOBRE O MUNICÍPIO DE PARINTINS/AM

Parintins está situada no interior do Estado do Amazonas, distante 
cerca de 369 km da capital, Manaus. Segundo dados do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, em 2016, possui estima-
tiva populacional de 112.716 habitantes. Desses, aproximadamente 
35.143 são moradores da zona rural, distribuídos em uma média de 
180 comunidades. 

Assim, por localizarem-se em áreas longínquas, a população des-
sas comunidades enfrenta dificuldades de acesso para chegar à 
sede do Município, o que consequentemente influencia para a au-
sência de informações no cotidiano dos trabalhadores rurais, em es-
pecial quando se trata dos assuntos relativos à Previdência Social, 
levando em consideração que a mesma é uma política de cunho ex-
tremamente burocrático e, no caso dos trabalhadores rurais, é exigi-
da a comprovação de atividade rural para o requerimento de algum 
benefício ou auxílio previdenciário.

Na concepção de Chaves (2001), o meio rural na Amazônia en-
frenta limitações no processo de viabilização das políticas públicas, 
o que contribui para o agravamento da condição social e econômica 
dos trabalhadores. Ressalta-se que, nesse cenário, a situação de 
pobreza não se reduz à questão financeira, mas também está rela-
cionada ao parco acesso a bens e serviços sociais, a exemplo da 
precariedade no saneamento básico, energia, água encanada, servi-
ços de saúde, assistência social e previdência social.

Tal situação é apresentada como um impasse tanto para o INSS 
na concessão dos benefícios quanto para os trabalhadores no ato 
de requerer, pois, pela falta de informação, há uma constante falha 
na documentação dos trabalhadores, dificultando a efetivação do di-
reito social por parte do INSS.
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Outro ponto que retrata o cenário da política de Previdência Social 
em Parintins é o fato de que o município possui uma única Agência 
da Previdência Social (APS-INSS) direcionada a atender tanto as 
demandas do município quanto as de outras localidades, a saber: 
Barreirinha, Urucará e Nhamundá, no Amazonas; e Juruti e Faro, no 
Pará. É comum comparecerem nessa instituição usuários de outras 
localidades. Nesses casos, a agência, como instituição de abrangên-
cia nacional, não pode se recusar a prestar o atendimento agendado. 

Além dos pontos apresentados, outro fator importante está rela-
cionado ao fato de o INSS estar incumbido da responsabilidade de 
operacionalizar não só os benefícios previdenciários direcionados 
aos clientes do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), mas 
também o Benefício de Prestação Continuada – BPC regulamentado 
pela Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS. 

Os benefícios previdenciários têm por finalidade assegurar aos tra-
balhadores e seus dependentes o repasse de uma renda referente 
ao solicitado. De acordo com o Boletim Eletrônico do INSS (2016), 
no Amazonas os benefícios concedidos durante os anos de 2000 a 
2016 revelam que os maiores favorecidos foram os trabalhadores 
urbanos, equivalendo a 70% dos beneficiados; em contrapartida, ape-
nas 30% dos trabalhadores rurais tiveram acesso aos benefícios da 
previdência social. Quando analisada a realidade específica de 2016 
do Estado do Amazonas, em particular o mês de maio, pode-se visua-
lizar a seguinte situação (tabela 1, na próxima página).

Os dados apresentados destacam a diferença na quantidade de 
benefícios concedidos à população rural comparada à urbana. Note-
se que, no conjunto dos benefícios previdenciários há uma diferen-
ça de 290 entre a concessão da área urbana (2.005) para a rural 
(1.715), embora os dados indiquem que a aposentadoria por idade, 
pensões por morte e salário maternidade prevaleça em maior quan-
tidade no contexto rural.

A burocracia por parte das agências do INSS contribui para essa 
diferença em termos totais de benefícios. De acordo com a gerência 
executiva do INSS no município de Parintins, o órgão tem um prazo  
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TABELA 1 Benefícios previdenciários concedidos em 2016 no Amazonas (urbano e rural)

Grupos de Espécies Total Urbano Rural

Benefícios Previdenciários 3.720 2.005 1.715

Aposentadorias 890 430 452

Idade 628 193 435

Invalidez 103 84 19

Tempo de Contribuição 159 159 -

Pensões por morte 255 123 132

Auxílios 1.284 1.160 124

Doença 1.265 1.142 123

Acidente 4 4 -

Reclusão 15 14 1

Salário Maternidade 1.291 286 1.005

Acidentários 325 318 7

Fonte: Boletim Estatístico da Previdência Social, 2016.

legal de 45 dias para analisar os pedidos de benefícios rurais, prin-
cipalmente a aposentadoria, sendo que 30 dias é só para confirmar 
as informações e comprovar a legalidade de documentos.

Silva (2010) sustenta que os agricultores lutam por sua sobrevi-
vência, mas a maioria não tem provas documentais, como registros 
de consumo, notas fiscais de venda de produtos ou de compra de 
equipamento agrícola, por exemplo; dessa forma não tem seus di-
reitos reconhecidos pela Previdência Social. Nesse sentido, Garcia 
(2013, p. 268) pondera que “a solução segundo a qual o conteúdo 
mínimo dos direitos sociais depende de condições materiais é sim-
plista e não serve de argumento para a sua não efetivação”.

Em conformidade com o quadro geral do Amazonas, o município 
de Parintins também apresenta a disparidade referendada acima, 
pois, de 120 benefícios concedidos pelo INSS em 2016, apenas 
20% foram voltados para os trabalhadores rurais, que são o salário 
maternidade e a aposentadoria. Assim, durante o desenvolvimento 
das atividades dos Projetos de Extensão, foi possível perceber o 
desconhecimento desses trabalhadores em relação à existência de 
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outros benefícios como o acidente de trabalho, auxílio doença, auxí-
lio reclusão entre outros.

Nota-se, diante desse cenário, que os trabalhadores rurais viven-
ciam o dilema da efetivação de seus direitos sociais e previdenciá-
rios. O desconhecimento, aliado com a grande extensão que são 
obrigados a percorrer, contribui para a referida situação. Assim, o 
tópico seguinte abordará a realidade da Gleba Vila Amazônia, sinali-
zando as principais dificuldades dos trabalhadores rurais quanto ao 
acesso aos benefícios da previdência social.

VILA AMAZÔNIA E O ACESSO DOS TRABALHADORES RURAIS
À PREVIDÊNCIA SOCIAL

A chamada Gleba Vila Amazônia corresponde ao Projeto de 
Assentamento Rural coordenado pelo Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária – INCRA. Está localizada a leste da 
cidade de Parintins/AM, sendo o transporte marítimo o único meio 
de se chegar até essa localidade. Chama-se Gleba justamente por 
abarcar várias comunidades rurais, uma média de 18.

A economia está voltada para o setor agrícola, onde o trabalho 
familiar ganha destaque na região. A “agricultura familiar é um atri-
buto predominante nas produções camponesas da região, que uti-
lizam a mão de obra familiar em pequenas e médias propriedades 
como meio de subsistência” (MACHADO et al., 2005, p. 303). Nesse 
sentido, a divisão social do trabalho na Amazônia está entrelaçada 
com a relação familiar, em que todos os membros estão envolvidos 
no processo de trabalho.

Com a CF de 1988, consolidou-se o tripé da Seguridade Social: 
Saúde, Assistência Social e a Previdência Social. Para os trabalhado-
res rurais, essas mudanças refletiram na equiparação da cobertura 
dos benefícios da previdência social até então fragmentados.

Apesar do reconhecimento jurídico dos direitos desses trabalha-
dores aos benefícios da previdência social, na prática a realidade 
apresenta-se fragmentada, não condizente com a realidade dos tra-
balhadores, sendo um desafio cumprir o que é preconizado em lei. 
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Quando questionados sobre quais seriam as maiores dificuldades 
em conseguir os benefícios ou auxílios previdenciários, de um total 
de 15 moradores, 45% declararam a questão da documentação com 
uma das principais dificuldades de acesso; 15% afirmaram ser a fi-
liação ao Sindicato; 35% alegaram o desconhecimento da temática 
previdenciária; e 5% não souberam responder. 

Conforme os comunitários, ratifica-se:

É difícil conseguir alguma coisa lá no INSS: primeiro que para a gen-

te sair daqui não é fácil. Temos que pegar caminhão, se não tiver di-

nheiro tem que ir a pé. Depois de andar umas 3 horas na estrada a 

gente chega na beira e precisa pegar a balsa para chegar na cidade. 

Quando a gente chega no INSS, eles dizem que tinha que agendar no 

site ou por telefone, mas eu digo: ‘Mestre, eu moro no interior não 

temos nada disso’ (Morador 1, Comunidade do Açaí).

Já deixei de lado o INSS porque eles exigem cada coisa que a gente 

não tem. Veja bem, fui lá porque trabalhei minha vida toda na roça. 

Quando cheguei faltava tanto documento, eu ia e voltava e gastava 

muito. Então um dia eu decidi entregar nas mãos de Deus, e não fui 

nunca mais lá (Morador 2, Comunidade do Máximo).

Se você perguntar aqui quantos conseguiram se aposentar é bem 

pouco. É muita burocracia, e você não vê eles vindo aqui para expli-

car. Aí você chega lá te falam que tem que agendar, que tem que ir 

na internet para fazer isso. Eu, que sou uma burra, como eu vou fazer 

essas coisas? Aí a gente vai deixando (Morador 3, Vila Amazônia).

Dos relatos dos entrevistados, é possível refletir sobre duas ques-
tões centrais. A primeira diz respeito à ida dos comunitários até a 
agência do INSS em Parintins. Alegam as dificuldades de locomoção, 
isto é, a falta de recursos financeiros para ir de caminhão, pois do 
contrário precisam andar quilômetros até chegar à sede da Gleba 
Vila Amazônia. Posteriormente, é preciso aguardar o transporte até 
a cidade de Parintins. Tal situação reflete a dinâmica de locomoção 
na Amazônia, especialmente na Região Norte do país, conforme alu-
dido anteriormente.
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Uma segunda reflexão assenta-se no fato de os moradores, ao 
chegarem até o INSS, depararem-se com as burocracias institucio-
nais, tais como: agendamentos via telefone ou internet, ausência de 
documentos comprobatórios acerca do trabalho rural, gastos finan-
ceiros em ir e vir, entre outros. Isso dificulta o acesso para os mo-
radores, implicando na própria desistência de acesso aos direitos 
previdenciários.

Os dados em análise evidenciam que, para o trabalhador rural, a 
política de previdência social é burocrática, deixando-os à margem 
de seus direitos. Verifica-se também que a falta de informação é pre-
mente, pois, se tais comunitários fossem empoderados acerca dos 
conhecimentos necessários para acessar a referida política, sabe-
riam os caminhos a ser percorridos no processo de concessão dos 
auxílios e benefícios da política de previdência social. 

Nessa direção, Scherer (2004) destaca que entre 2003 e 2004 
no Amazonas, dos 62 municípios, apenas 9 possuíam agências fi-
xas para atender a população. Antes disso, como forma de contribuir 
para o acesso dos trabalhadores aos seus direitos previdenciários, 
foi criado no ano de 1995 o Previbarco. “Esta iniciativa ocorreu em 
face das enormes dificuldades de atendimento previdenciário às 
populações rurais, sobretudo aquelas que vivem em regiões sem 
infraestrutura básica, ou até localidades que não têm acesso por 
estrada” (SCHERER, 2004, p. 7).

Por outro lado, foi questionado aos entrevistados se eles conhe-
ciam todos os benefícios ou auxílios para os trabalhadores rurais. 
65% declararam que conhecem apenas a aposentadoria rural, 15% 
o salário maternidade, 15% a pensão por morte e 5% não souberam 
responder. A “falta de conhecimento sobre o que é Previdência e 
sobre os direitos previdenciários leva a um descrédito infundado do 
Sistema, que acaba por repudiar os trabalhadores, ao invés de atraí-
-los para a proteção previdenciária” (TOMASI, 2011, p. 3).

Nesse sentido, perguntou-se aos entrevistados se procuraram por 
outras pessoas no processo de concessão de benefícios ou auxílios. 
75% disseram que procuraram o Sindicato para intermediar junto ao 
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INSS e 25% afirmaram que receberam ajuda de outras pessoas, os 
quais denominam de atravessadores.

Olha eu tive que me filiar no sindicato porque eles já foram atrás dos 

documentos para mim, porque já havia ido outras vezes e nunca dava 

certo (Morador 7, Comunidade Flor de Maio).

Eu me filiei no sindicato, porque lá no INSS eles pedem um docu-

mento que só o sindicato pode dar. Aí me falaram que quem não é 

filiado não se aposenta. Eu resolvi me filiar (Morador 8, Comunidade 

Irmãos Coragens).

Eu consegui através de um senhor que veio aqui na minha comunida-

de, ele disse que já havia aposentado outras pessoas e que poderia 

me ajudar. Ele foi atrás das coisas para mim, e quando eu recebi mi-

nha aposentadoria eu dei uma parte para ele conforme o combinado 

(Morador 10, Comunidade Nova Olinda).

Cabe ao STTRP a responsabilidade de organizar juntamente com 
o trabalhador toda a documentação necessária para a comprovação 
de pelo menos quinze anos de atividade rural. O requisito para ob-
tenção de aposentadoria por idade ao trabalhador rural é concedido 
através do STTRP, o qual faz a emissão de declaração comprobatória 
sinalizando o histórico de trabalho do produtor em sua referida comu-
nidade. Também cabe a esse órgão o agendamento de atendimento 
junto ao INSS para a entrega da documentação.

Conforme falas dos comunitários, entre o sair da comunidade 
e sua chegada até a cidade, presencia-se um ator social chamado 
de “atravessador”, que vai até as comunidades com a promessa de 
concessão de aposentadoria e em troca o requerente do benefício 
deve repassar o primeiro salário concedido ou até mesmo a produ-
ção agrícola.

Para o fim que se propõe, questionou-se aos entrevistados se eles 
tinham conhecimento das propostas de reforma da previdência so-
cial e qual seria o seu posicionamento. 15% dos entrevistados dis-
seram que conheciam, pois já ouviram no rádio; 40% revelaram que 
já ouviram falar, mas não entenderam; os 45% restantes alegaram 
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desconhecer. Os dados refletem a fragilidade das informações que 
chegam até as comunidades de difícil acesso. Para muitos dos en-
trevistados, o rádio é a única fonte de informação sobre o mundo.

A reforma da Previdência Social, em trâmite por meio da PEC 
287/2016, configura-se como um retrocesso para todos os traba-
lhadores brasileiros. Dentre os abusos previstos com essa reforma, 
está a exigência mínima para aposentadoria a partir dos 65 anos 
para homens e 62 para mulheres; no mínimo 25 anos ininterruptos 
de contribuição, os quais excluem 8 em cada 10 trabalhadores ao 
acesso à aposentadoria; redução do valor do benefício para quem se 
aposentar antes do tempo, da limitação da acumulação entre pen-
são e aposentadoria para dois salários mínimos e do Benefício de 
Prestação Continuada – BPC dado para pessoas que comprovem a 
vulnerabilidade social; aumento na idade de idosos e pessoas com 
deficiência de 65 anos para 68 anos para ter acesso ao BPC, entre 
outras propostas que representam um retrocesso na medida em que 
se analisa o percurso sócio-histórico dos movimentos organizados 
em busca de consolidação dos direitos sociais.

 Não obstante, a baixa escolaridade dos entrevistados é aponta-
da por eles como uma barreira para ter acesso aos seus direitos. 
Tal afirmação é sustentada no relato da entrevistada 1 (Comunidade 
do Miriti):

Eu não tenho muito estudo, tive que ir cedo para roça ajudar meus 

pais, hoje eu sinto muito não ter estudado, aí você fica dependendo 

da boa vontade das pessoas te explicarem, por isso que aceitei que 

o atravessador fosse atrás do meu benefício. Pelo menos ele tem 

mais estudo do que eu. 

Autores como Scherer (2004) e Chaves (2001) enfatizam que a 
política social de educação no contexto amazônico sofre com a inci-
dência do capitalismo na região, visto que na elaboração dessa políti-
ca não são levados em conta as especificidades e os modos de vida 
da população local. Isso passa a refletir na desigualdade quanto ao 
acesso e à qualidade dos serviços oferecidos, caso de escolas com 
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infraestrutura precária, professores sem qualificação e com parcos 
salários, portanto, baixos níveis de escolaridade na região.

Por fim, na Amazônia o homem rural enfrenta sérios déficits de 
cidadania convivendo ainda com o analfabetismo, com as dificulda-
des de acesso à saúde, à assistência social e à previdência social. 
Eles não contam com uma política agrária e nem agrícola. O acesso 
a bens e serviços sociais é precarizado ou até inexistente.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Conceitualmente, a previdência social constitui-se num sistema de 
proteção social, compondo-se de diversos benefícios e cobertura 
ao trabalhador urbano e rural pela perda temporária ou permanente 
da sua capacidade de trabalho. Oferece benefícios e serviços des-
tinados ao segurado, dentre os quais: aposentadoria especial por 
invalidez, por idade ou por tempo de contribuição; auxílio-doença; 
auxílio-acidente; salário maternidade, salário-família e a reabilitação 
profissional; e aos dependentes: a pensão por morte, o auxílio-re-
clusão e a reabilitação, a qual depende dos recursos orçamentários.

A pesquisa realizada na Gleba Vila Amazônia apontou que as prin-
cipais dificuldades elencadas pelos trabalhadores rurais quanto ao 
acesso aos direitos previdenciários são: a falta de documentos que 
comprovem sua condição de trabalhador rural, a burocracia imposta 
pela previdência social em relação aos documentos e agendamentos, 
o deslocamento até o munícipio para a organização da documenta-
ção e o desconhecimento em relação aos seus direitos.

Por outro lado, esses trabalhadores estão sendo confrontados 
com o impasse da aprovação ou não da PEC 287/2016, a qual tem 
se apresentado como um retrocesso nos direitos de todos os traba-
lhadores brasileiros. Para o trabalhador rural, a PEC representa um 
retrocesso nos direitos sociais, pois a CF de 1988 em seu art. 3º, 
inciso III, destaca que um dos objetivos da República é a redução da 
pobreza, da marginalização e das desigualdades sociais e regionais.
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Contudo, pressupõe-se que a PEC 287/2016 irá acentuar as de-
sigualdades existentes no país, o que seria desastroso para esse 
público, pois, esquecidos dentro de suas comunidades rurais, são 
penalizados pelos baixos incentivos de políticas agrícolas, educacio-
nais, assistenciais, entre outras. Especificamente na Amazônia, o 
desafio de concretização das políticas públicas amplia-se, pois tra-
ta-se de uma região com particularidades onde o fluxo informacional 
nem sempre chega qualitativamente a todos os povos que habitam 
os territórios longínquos e de difícil acesso.

Assim, urge a necessidade de ampliação dos debates quanto ao 
tema em questão, sobretudo no âmbito das reformas que vêm sen-
do realizadas no contexto das políticas sociais, caso da previdência 
social. A consolidação de uma “reforma” previdenciária terá conse-
quências positivas para quem? Se analisado tal questionamento sob 
a ótica do sistema capitalista, implica o processo de financeirização 
do capital e privatização do serviço público. Nesses termos, a clas-
se trabalhadora seria atingida negativamente no âmbito dos direitos 
sociais, em especial as populações que residem em áreas rurais da 
Amazônia brasileira.
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